
PROJETO DE LEI Nº 005, DE 07 DE JULHO DE 2023. 

     Origem: Poder Legislativo 

 

  “Denomina a Galeria dos 

Presidentes da Câmara de  

Vereadores de Arvorezinha e 

         dá outras providências”. 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º - A galeria dos Presidentes da Câmara Municipal de Vereadores de 

Arvorezinha, denominar-se-á “Galeria dos Presidentes Vereador Ari Cichelero 

Roman”. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta de 

dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Arvorezinha, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

AUGUSTO CICHELERO 

         Vereador 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

 

 



MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 005/2023 

 

 

 

 

   Senhores (as) Vereadores (as): 

 

O presente projeto de lei visa homenagear o Presidente do Legislativo de 

Arvorezinha em 1972/1973, Vereador Ari Cichelero Roman, que nos deixou no último 

04 de julho de 2023.  

Ari foi comerciante na Linha Quinta durante 77 anos, eleito vereador para a 4ª 

legislatura do município (1969 – 1973), compondo mesas diretoras e comissões, além 

de ter sido eleito presidente do legislativo no período de 12/08/1972 a 31/01/1973, 

deixando uma marca imensurável e um legado que para sempre será lembrado na 

história deste órgão e da cidade de Arvorezinha, colaborando ativamente para 

construção deste município, não medindo esforços para sempre buscar o melhor 

para os munícipes e deixando uma herança de muita saudade por seus atos e seus 

feitos em contribuições para o nosso município de Arvorezinha. 

 

 

 

AUGUSTO CICHELERO 
                         Vereador 

 

 

 


